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PRELIMINAR – POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO – 
ALEGAÇÃO DE CARÊNCIA DE VIABILIDADE JURÍDICA – 
INOCORRÊNCIA – 

–  A possibilidade  jurídica  do  pedido  consiste  na  formulação  de 
pretensão que, em tese, exista na ordem jurídica.

APELAÇÃO  CÍVEL  –  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE 
NEGATIVA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS  —  INSCRIÇÃO  IRREGULAR  NO  SPC  — 
INEXISTÊNCIA  DO  DÉBITO  —  PROCEDÊNCIA  — 
IRRESIGNAÇÃO  —  DANO  MORAL  CONFIGURADO  — 
QUANTUM  INDENIZATÓRIO  —  OBSERVÂNCIA  AOS 
PRINCÍPIOS  DA  RAZOABILIDADE  E 
PROPORCIONALIDADE  — MANUTENÇÃO  – 
DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

— O  lançamento  indevido  na  SERASA provoca  naturalmente 
agravos à honra do atingido e prejuízo à sua pessoa, de forma que é 
imputável a indenização por danos morais daí decorrentes.

–  “o dano moral é a privação ou diminuição daqueles bens que têm 
um  valor  precípuo  na  vida  do  homem  e  que  são  a  paz,  a 
tranqüilidade  de  espírito,  a  liberdade  individual,  a  integridade 
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individual, a integridade física, a honra e os demais sagrados afetos 
[...]”. 1

RECURSO ADESIVO –  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS — 
VALOR  ÍNFIMO  —  IRRESIGNAÇÃO  —  MAJORAÇÃO  – 
PROVIMENTO.

—  Deve-se majorar os honorários advocatícios, quando arbitrado 
em valor não condizente com o grau de zelo profissional, a natureza  
e  importância  da  causa,  o  trabalho realizado e  o  tempo exigido  
para a sua realização.

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  os  presentes  autos 
acima identificados.

A C O R D A a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal 
de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à unanimidade,  em  negar  provimento  ao  recurso 
apelatório e dar provimento ao recurso adesivo. 

                                       R E L A T Ó R I O

Trata-se de Apelação Cível e Recurso Adesivo, o primeiro interposto 
pelo  Banco  BV  Financeira  S/A  Crédito e  o  segundo  por  Agnaldo  Inácio  da  
Silva Junior, contra decisão do Juízo da 7ª Vara cível da Capital, que nos autos da Ação de 
Declaratório  de  Inexistência  de  Débito  c/c  Danos  Morais,  julgou  procedente  o  pedido 
autoral no sentido de declarar inexistente o débito descrito na inicial, bem como condenou o 
banco-promovido em danos morais no importe de R$ 8.000,00 (oito mil reais).

Nas razões recursais de fls. 133/143,  o Banco BV Financeira S/A 
Crédito aduz em sede de preliminar a carência de ação por impossibilidade jurídica do 
pedido. No mérito, argumenta que não estão presentes os requisitos configuradores do dano 
moral, razão pela qual a demanda deve ser julgada improcedente. Alternativamente, caso 
não seja  esse o entendimento,  requer  a  redução do quantum arbitrado a título de danos 
morais.

Inconformado,  também,  com  a  sentença  de  primeiro  grau,  o 
promovente interpôs recurso adesivo (fls. 166/170) pugnando pela reforma da sentença para 
que fosse arbitrado os honorários advocatícios no limite máximo previsto no art. 20, § 3º do 
CPC, ou seja, 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação.

Contrarrazões às fls. 156/170. Contrarrazões ao recurso adesivo às 
fls. 173176. 

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça,  em seu 
parecer de fls. 183/190, opinou pela rejeição das preliminares, sem manifestação de mérito. 

É o relatório. 

VOTO. 

1 [5] CAHALI, Yussef Said. Dano Moral.  2ª ed. ver., atual. E. ampl.; 5ª tir. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 
2000, p. 20.
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Antes  de  adentrar  no  mérito  recursal,  necessário  a  análise  da 
preliminar aventada pelo banco apelante em suas contrarrazões.

APELAÇÃO

PRELIMINAR  –  IMPOSSIBILIDADE  JURÍDICA  DO 
PEDIDO

Aduz  o  apelante,  que  a  persente  lide  merece  ser  extinta  sem 
resolução do mérito, uma vez que carece de viabilidade jurídica a pretensão deduzida na 
inicial.

Sem razão o banco apelante.

Ora,  como  bem  ressaltou  o  recorrente  em  suas  razões,  a 
possibilidade jurídica do pedido consiste na formulação de pretensão que, em tese, exista na 
ordem jurídica.

Sobre  o  tema,  ressaltou  a  Procuradoria-Geral  de  Justiça:  “a 
possibilidade  jurídica  do  pedido  não se  refere  à  necessidade  de  previsão legal  do que  
pretende  o  autor,  mas  tão  somente  exige  que  não  haja  proibição  legal  do  provimento 
requerido.”.

In casu,  vê-se claramente a viabilidade da pretensão autoral,  uma 
vez que o autor, ora apelado, reclama em Juízo um débito que afirma não ter contraído, bem 
como a existência de um contrato que afirma não ter assinado, tendo as provas dos autos 
corroborado tal tese, uma vez que o contrato trazido pelo próprio banco é de pessoa diversa, 
bem como de número estranho ao que fora registrado no órgão de proteção ao crédito, fatos 
suficientes a interposição da presente demanda.

Portanto, rejeito a preliminar.

MÉRITO

Em  termos  objetivos,  discute-se  na  presente  lide,  o  direito  à 
indenização do demandante (recorrido), em razão de sua inscrição no cadastro de restrição 
ao crédito, relacionado a um suposto débito junto à financeira recorrente. 

Alega  o  apelado,  que  ao  se  dirigir  a  uma loja  para  adquirir  um 
eletrodoméstico, através de um crediário, foi surpreendido com a negativa de sua proposta 
de compra, em virtude de uma restrição de crédito junto ao SPC e SERASA.

Na busca de solucionar o problema, dirigiu-se ao SPC e constatou 
que  a  inscrição  de  seu  nome  decorrera  de  uma  dívida  proveniente  do  contrato  n.° 
12112000028946,  firmado com a empresa apelante, no valor de R$ 123.180,98 (cento e 
vinte e três mil cento e oitenta reais e noventa e oito centavos). Sustenta que, nunca poderia 
realizar um financiamento desse porte, pois, era pobre e não tinha condições de comprar um 
carro nesse valor, razão pela qual reputa ilegítima a dívida em comento.

Observe-se, de início, que a responsabilidade ressarcitória do Banco 
decorre do fato do serviço, ou seja, a instituição financeira responde pelos danos relativos a 
defeitos  da  prestação  do  serviço,  uma  vez  que  se  trata  de  responsabilidade  objetiva. 
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Evidenciada a ilicitude da conduta do Banco, acarretando a indevida inscrição nos registros 
de proteção ao crédito, a ocorrência de dano moral é presumida, independendo de prova. 

Na hipótese em análise, entendemos que o ônus da prova quanto às 
circunstâncias  modificativas  ou  extintas  do  direito  do  autor,  não  fora  satisfatoriamente 
exercido  pelo  recorrente.  Entendemos,  pois,  que  diante  do contexto  narrado,  caberia  ao 
próprio recorrente trazer aos autos documentos  (a exemplo do suposto contrato firmado 
entre as partes) que comprovasse a reputada existência do débito.

Ao  revés,  de  uma  simples  leitura  da  peça  contestatória  por  si 
apresentada (fls. 36/50), observa-se que o recorrente limitou-se a trazer alegações vagas e 
imprecisas sobre os fatos, chegando a afirmar que quando da aprovação do financiamento 
foram apresentados documentos tais como RG; comprovante de endereço, fatura mensal de 
cartão de  crédito,  todos  em nome do autor,  no entanto,  não trouxe  aos  autos  quaisquer 
desses documentos. 

Ademais, o contrato juntado pelo apelante quando da interposição do 
recurso apelatório, apesar de constar o nome do apelado, diverge do contrato registrado no 
órgão de proteção ao crédito, este registrado sob o nº  12112000028946.

Ressalte-se que, na hipótese de se admitir que a dívida ocorrera em 
virtude um contrato fraudulento, realizado por terceiros, como defendido pelo apelante em 
suas razões, não seria razoável transferir o ônus de tal circunstância, ao consumidor, uma 
vez que caberia ao próprio banco, no momento da realização do contrato,  cercar-se das 
cautelas necessárias à concretização da avença. 

Presente, pois, o dever de indenizar. 

No que tange ao valor fixado pelo magistrado a quo a título de danos 
morais,  algumas observações  merecem ser feitas.  É bem verdade que,  muito embora se 
perceba uma certa dificuldade em se atribuir um conceito uníssono ao que se possa subsumir 
a noção de um dano à ordem moral, a doutrina e jurisprudência pátria prelecionam — e aqui 
nos utilizando do conceito trazido pelo autorizado magistério de Yussef Said Cahali — que, 

 “o  dano  moral  é  a  privação  ou  diminuição  daqueles  bens  que  têm um valor 
precípuo  na  vida  do  homem  e  que  são  a  paz,  a  tranqüilidade  de  espírito,  a 
liberdade individual, a integridade individual, a integridade física, a honra e os 
demais sagrados afetos [...]”. 2

Para  Savatier,  em  sua  obra  clássica  Traité  de  La  Responsabilité  
Civile3, o dano moral é, 

 “qualquer sofrimento humano que não é causado por uma perda pecuniária, e 
abrange todo atentado à reputação da vítima, à sua autoridade legítima, ao seu 
pudor, à sua segurança e tranqüilidade, ao seu amor próprio estético, à integridade 
de sua inteligência, a suas afeições [...]”.

Entretanto,  à  vista  da  inexistência  de  parâmetros  legais  no  caso 
fixação  do  valor  na  hipótese  de  dano  extrapatrimonial,  o  julgador  deve  observar  os 
princípios da proporcionalidade e razoabilidade.  Outrossim, deve atentar para a natureza 

2 [5] CAHALI, Yussef Said. Dano Moral.  2ª ed. ver., atual. E. ampl.; 5ª tir. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 
2000, p. 20.

3  Traité de La Responsabilité Civile, vol.II, nº 525, in Caio Mario da Silva Pereira, Responsabilidade Civil, Editora 
Forense, RJ, 1989.
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jurídica  da  indenização,  que  deve  constituir  uma  pena  ao  causador  do  dano  e, 
concomitantemente, compensação ao lesado, além de cumprir seu cunho pedagógico sem 
caracterizar enriquecimento ilícito. 

No caso presente, pela conjugação dos elementos que se encontram 
na presente controvérsia, entendo de inequívoca razoabilidade e eqüidade o valor arbitrado 
em  1º  grau  no  patamar  de  R$  8.000,00  (oito  mil  reais)  mostrando-se  suficiente  e 
consentâneo com a jurisprudência desta terceira Câmara Cível. 

RECURSO ADESIVO

Recorreu  adesivamente  o promovente,  no  intuito  de  ver  elevada  a 
verba relativa aos honorários advocatícios.

Argumenta para tanto, que a verba honorária arbitrada no importe de 
10% (dez por cento) sobre o valor da causa, não corresponde com o trabalho despendido 
pelos causídicos, razão pela qual pugna pela majoração para o percentual de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor da condenação.

Com razão o recorrente.

De  fato,  os  honorários  advocatícios  fixados  em  20%  (vinte  por 
cento)  sobre  o  valor  da  condenação,  afigura-se  suficiente  para  remunerar  o  trabalho 
desenvolvido pelo causídico nos presentes autos, máxime o valor da condenação ter sido no 
importe de R$ 8.000,00 (oito mil reais).

 Sobre o tema, vejamos a seguintes ementas: 

APELAÇÃO  CÍVEL.  Fixação  dos  honorários  advocatícios.  Quantia  irrisória.  
Majoração.  Princípio  da  razoabilidade  e  proporcionalidade.  Provimento  ao 
apelo. -  Se a verba honorária corresponde a um pouco mais que aquele valor  
atribuído à causa, sendo este de R$ 415,00 quatrocentos e quinze reais e aquela  
de  R$500,00  quinhentos  reais,  deve  a  mesma  ser  considerada  irrisória,  
porquanto, pequeno que seja o valor da causa, os tribunais não podem aviltar os 
honorários  de  advogado,  que  devem  corresponder  à  justa  remuneração  do  
trabalho profissional - REsp na 400.978/SC, Rel. Ministro ARI PARGENDLER,  
DJ  de  10.2.2004 (TJ/PB;  Processo:  20020080195155001 ;  Decisão:  Acórdão;  
Relator:  DES.  MANOEL SOARES MONTEIRO ;  Orgão  Julgador:  1ª  Câmara 
Cível ; Data do Julgamento: 18/03/2010 )

APELAÇÃO CÍVEL - EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS BANCÁRIOS 
- INÉPCIA DA INICIAL - CONDIÇÃO DE AÇÃO - FALTA DE INTERESSE DE  
AGIR - PRELIMINARES REJEITADAS - VALOR DA CAUSA DISSOCIADO DE 
VALOR  ECONÔMICO  -  REDUÇÃO  MANTIDA  -  AGRAVO  RETIDO 
IMPROVIDO  -  DEVER  DO  BANCO  DE  GUARDAR  DOCUMENTOS  -  
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  5º,  §  11,  DA  Lei  9.138/95  -  MULTA  PELO 
DESCUMPRIMENTO  DA  ORDEM  DE  EXIBIÇÃO  -  IMPOSSIBILIDADE  -  
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  SUCUMBENCIAIS  -  VALOR  ÍNFIMO  -  
MAJORAÇÃO. Não é de se considerar inepta a inicial que permite extrair dos  
fundamentos de fato e de direito a intenção do autor que maneja ação de exibição  
de documentos, com caráter satisfativo, sem qualquer pedido relacionado com a  
apuração e acertamento de um crédito ou débito, que deva ser declarado, objeto  
de ação de prestação de contas, cujo procedimento encontra-se delineado pelo 
artigo  915  do  CPC  e  seus  parágrafos.  A  presente  cautelar  de  exibição  de  
documentos deve ter como valor da causa quantia dissociada de valor econômico  
a ser  almejado,  não se  aplicando o  artigo  259,  V,  do  CPC, sendo possível  a  
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fixação em pequeno valor para fins de alçada. Agravo retido improvido. O art. 5º,  
§ 11 da Lei n. 9.138/95 assegura ao mutuário o direito a extrato consolidado de  
sua conta gráfica,  com a respectiva memória de cálculo,  com a demonstração  
discriminada  dos  parâmetros  utilizados  para  a  apuração  do  saldo  devedor.  
Comprovada na inicial, pelos fundamentos de fato e de direito, a necessidade do 
autor de estar em Juízo, e a utilidade do provimento judicial pleiteado, encontra-
se presente o interesse de agir, como condição da ação. No processo cautelar de  
exibição de documentos, conforme precedentes do STJ não cabe a aplicação da  
pena de multa cominatória. Se os honorários advocatícios sucumbenciais foram 
arbitrados em valor ínfimo deve a verba ser majorada para que os advogados  
tenham remuneração condigna e valorização pelo trabalho realizado. (Processo:  
1.0106.07.026586;  Relator:  Hilda  Teixeira  da  Costa;  Data  do  julgamento:  
22/08/2007; Data da Publicação: 18/09/2007)

Nas palavras de Nelson Nery Junior e Rosa Maria: “Quando a causa 
tiver valor pequeno, irrisório, a verba honorária deve ser fixada de maneira eqüitativa pelo  
juiz, não servindo de base o valor da causa. O mesmo critério deve ser utilizado nas causas  
de  valor  inestimável,  isto  é,  naquelas  em  que  não  se  vislumbra  benefício  patrimonial  
imediato.” (Código de Processo Civil Comentado, 10ª edição, 2008). 

Assim,  entendo razoável  a  reforma da  sentença,  para  aumentar  a 
verba honorária para o patamar de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, 
patamar este suficiente à justa remuneração dos trabalhos advocatícios, conforme os ditames 
do art. 20,  § 4, CPC, visto que o valor fixado pelo Juízo  a quo afigura-se irrisório a tal 
desiderato.

Assim, à vista dessas circunstâncias,  NEGO PROVIMENTO AO 
RECURSO  APELATÓRIO,  BEM  COMO  DOU  PROVIMENTO  AO  RECURSO 
ADESIVO, apenas para majorar o valor fixado a título de honorários advocatícios, para o 
patamar de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. 

É como voto.                                 

Presidiu a Sessão a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes. 
Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Dr.  Ricardo  Vital  de  Almeida  (Relator),  Juiz 
convocado para substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Dr. 
João Bastista Barbosa, Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, e 
a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento o Dr. Marcos Vilar Souto Maior, Procurador 
de Justiça.

João Pessoa, 11 de novembro de 2014.

 Ricardo Vital de Almeida.
Juiz Convocado / Relator
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REGRA:
Como regra, os documentos devem ser juntados aos autos juntamente com a petição 
inicial (no caso do autor) ou com a resposta (no caso do réu). Isso encontra-se previsto 
no art. 396 do CPC:
Art. 396.  Compete à parte instruir a petição inicial (art. 283), ou a resposta (art. 297), 
com os documentos destinados a provar-lhe as alegações.

EXCEÇÕES:
O art. 397 do CPC prevê expressamente duas exceções a essa regra.
Assim, é lícito às partes, em qualquer tempo, juntar aos autos documentos novos:
a) quando destinados a fazer prova de fatos ocorridos depois dos articulados; ou
b) para contrapô-los aos que foram produzidos nos autos.

A jurisprudência do STJ amplia estas hipóteses e afirma que é admitida a juntada de 
documentos novos após a petição inicial e a contestação mesmo em situações não 
previstas no CPC desde que cumpridos três requisitos:
1) não se trate de documento indispensável à propositura da ação (se o documento era 
indispensável e não foi juntado, o processo deve ser extinto sem resolução do mérito – 
arts. 283 e 284 do CPC);
2) não haja má fé na ocultação do documento;
3) seja ouvida a parte contrária (art. 398 do CPC).

É possível a juntada de documentos na fase recursal?
SIM. Para o STJ, a apresentação de prova documental é admissível inclusive na fase 
recursal, desde que não caracterizada a má-fé e observado o contraditório (REsp 
888.467/SP, Rel. p/ Acórdão Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 
01/09/2011).

Esse entendimento foi reafirmado em julgado noticiado no Informativo 533 do STJ.

Resumindo o tema:
É possível que a parte junte novos documentos em sede de apelação, desde que 
atendidos os seguintes requisitos:
a) não se trate de documento indispensável à propositura da ação;
b) não haja indício de má fé;
c) seja ouvida a parte contrária, garantindo-se o contraditório (art. 398 do CPC).
STJ. 1ª Turma. REsp 1.176.440-RO, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 
17/9/2013 (Info 533).
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